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1. ATOS OFICIAIS 

 

1.1 PORTARIAS  

 

 

 

PORTARIA SLT.0075/2019, DE 06 DE JUNHO DE 2019 

 

A DIRETORA GERAL DO CAMPUS SALTO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3.903, de 04.11.2015, 

 RESOLVE:  

Art. 1º - ALTERAR a Portaria SLT.0072/2019 de 23 de maio de 2019 

que designa a Comissão de Elaboração e Implementação do Projeto Pedagógico do 

Curso PROEJA Técnico em Qualidade do Câmpus Salto, para a inclusão dos servidores 

André Santos Luigi, Cathia Alves e William Portilho de Paiva. Com isso a comissão 

fica assim constituída: 

Ed Alencar Dias da Silva (presidente) 

Ailson Teixeira Marins 

André Santos Luigi 

Cathia Alves 

Eli Gomes Castanho 

Filipe Mantovani Ferreira 

Francisco Rosta Filho 

Tatiana Bussaglia de Moraes 

William Portilho de Paiva 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

KARINA AP. DE FREITAS DIAS DE SOUZA 

 

 

 

PORTARIA SLT.0076/2019, DE 07 DE JUNHO DE 2019 

 

A DIRETORA GERAL DO CAMPUS SALTO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3.903, de 04.11.2015, 

 RESOLVE:  
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Art. 1º - DESIGNAR os membros abaixo relacionados para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem a Comissão da Festa Junina 2019 do Câmpus 

Salto: 

. Marisol Gosse Bergamo (presidente) 

. Almerinda Antonia Barbosa Fadini 

. Anderson Yassuhiro Afuso 

. Claudio Henrique Ballande Romanelli 

. Cristiane Delegá da Silva 

. Reinaldo do Valle Junior 

. Alunos: 

  . Adriane Bezerra 

  . Claudemir Rizzo Júnior 

  . Ivone Vitória Queiros da Rocha 

  . Letícia Miranda da Costa 

  . Lívia Caroline Andrade Bomfim 

  . Lucas Xarelli 

  . Matheus Foltran 

  . Rebecca Beatriz Pinheiro Quintino 

Art. 2º - O objetivo é fazer os preparativos e a organização da festa 

junina do câmpus. 

Art. 3º - Os membros dessa comissão poderão dedicar até 1 hora semanal 

para a realização das atividades. 

Art. 4º - Os trabalhos da comissão serão desenvolvidos até julho/2019. 

Art. 5º - Os trabalhos da comissão serão avaliados por meio de relatório 

emitido pelo presidente, considerando-se o estabelecido na Resolução SLT.005/2017, 

art. 7º e demais dispositivos da normativa. 

Art. 6º - Os membros da comissão deverão observar, em sua totalidade, o 

disposto na Resolução SLT.005/2017. 

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

KARINA AP. FREITAS DIAS DE SOUZA 

 

 

 

 

PORTARIA SLT.0077/2019, DE 10 DE JUNHO DE 2019 
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A DIRETORA GERAL DO CAMPUS SALTO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no 

uso de suas atribuições legais, e considerando o que consta na Portaria nº 3.903, de 

04.11.2015,  

RESOLVE:  

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Denise de Oliveira Iegoroff, SIAPE 

1938292, ocupante do cargo de Assistente em Administração, pertencente ao quadro 

permanente deste IFSP, para substituição do Coordenador de Manutenção, 

Almoxarifado e Patrimônio (FG2), Regis Eduardo Suda, do Câmpus Salto, no 

período de 10/07 a 26/07/2019, por motivo de Férias. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data mencionada. 

  

KARINA AP. DE FREITAS DIAS DE SOUZA 

 

 

 

 

PORTARIA SLT.0078/2019, DE 11 DE JUNHO DE 2019 

 

A DIRETORA GERAL DO CAMPUS SALTO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3.903, de 04.11.2015,  

RESOLVE:  

Art. 1º - DESIGNAR os membros abaixo relacionados para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem a Comissão de estudo e análise do layout do 

prédio em construção do Câmpus Salto: 

Edilson Aparecido Bueno (presidente) 

Adla Alves Alexandre 

Adriele Dapino Conessa Amstalden 

Ana Paula da Rosa 

Caio Marcus Dias Flausino 

Carlo Roberto Feitoza de Melo 

Cibele Lima de Albuquerque Galvani 

Claudio Henrique José Ballande Romanelli 

Cristiane Delega da Silva 

Daisy de Fátima do Amaral Aristides 

Daniel Alves Marinho e Souza 

Erico Pessoa Felix 
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Fabio Lumertz Garcia 

Fabiola Tocchini de Figueiredo Kokumai 

Guilherme Marciano Gonçalves 

Luis Henrique Sacchi 

Marisol Gosse Bergamo 

Mauro Sergio Braga 

Nayari Marie Lessa 

Nilson Roberto Inocente Junior 

Reinaldo do Valle Junior 

Ricardo Zani 

Solange Floriano Penteado Costa 

Tiago Marinho de Souza 

Art. 2º - O objetivo é apresentar propostas de melhor aproveitamento dos 

espaços em construção, adequando às necessidades dos servidores e alunos. 

Art. 3º - Os membros dessa comissão poderão dedicar até 1 hora semanal 

para a realização das atividades. 

Art. 4º - Os trabalhos da comissão serão desenvolvidos até 

dezembro/2019. 

Art. 5º - Os trabalhos da comissão serão avaliados por meio de relatório 

emitido pelo presidente, considerando-se o estabelecido na Resolução SLT.005/2017, 

art. 7º e demais dispositivos da normativa. 

Art. 6º - Os membros da comissão deverão observar, em sua totalidade, o 

disposto na Resolução SLT.005/2017. 

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

KARINA AP. FREITAS DIAS DE SOUZA 

 

 

 

 

PORTARIA SLT.0079/2019, DE 11 DE JUNHO DE 2019 

 

A DIRETORA GERAL DO CÂMPUS SALTO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no 

uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria IFSP nº 3.903, de 04/11/2015,  

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Alissa Iegoroff de Almeida, SIAPE: 

2154919, ocupante do cargo de Assistente em Administração, pertencente ao quadro 
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permanente deste IFSP, para substituição do Diretor Adjunto Administrativo (CD-

04), Edilson Aparecido Bueno, do Câmpus Salto, no período de 24/06/2019 a 

05/07/2019, por motivo de férias. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da mencionada data. 

KARINA AP. FREITAS DIAS DE SOUZA 

 

 

 

 

PORTARIA SLT.0080/2019, DE 11 DE JUNHO DE 2019 

 

A DIRETORA GERAL DO CÂMPUS SALTO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no 

uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria IFSP nº 3.903, de 04/11/2015,  

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Lilian Teruko Fukuhara, SIAPE: 

1815598, ocupante do cargo de Assistente em Administração, pertencente ao quadro 

permanente deste IFSP, para substituição do Coordenador de Contabilidade e 

Finanças (FG-02), Carlos Alberto Melo Piazentin, do Câmpus Salto, no período de 

24/06/2019 a 04/07/2019, por motivo de férias. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da mencionada data. 

 

KARINA AP. FREITAS DIAS DE SOUZA 

 

 

 

 

PORTARIA SLT.0081/2019, DE 12 DE JUNHO DE 2019 

 

A DIRETORA GERAL DO CAMPUS SALTO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3.903, de 04.11.2015,  

RESOLVE:  

Art. 1º - ALTERAR a Portaria SLT.0168/2018 de 18 de dezembro de 

2018 que designa a Subcomissão de 30 horas do Câmpus Salto, com a exclusão, por 

motivo de designação de função gratificada, de Marli Zavala de Bogona Incau e Adla 

Alves Alexandre, e a inclusão dos servidores André Santos Luigi e Gilson Bruno da 

Silva. Com isso a comissão fica assim constituída: 

Titulares: 
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Thiago da Silva Bicalho (presidente) 

Luciana Martins de Souza Caselato Guimarães 

Aguimar Pereira dos Santos 

Suplentes: 

Wellington Romão Santos 

André Santos Luigi 

Gilson Bruno da Silva 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

KARINA AP. DE FREITAS DIAS DE SOUZA 

 

 

 

 

PORTARIA SLT.0082/2019, DE 13 DE JUNHO DE 2019 

 

A DIRETORA GERAL DO CÂMPUS SALTO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no 

uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria IFSP nº 3.903, de 04/11/2015,  

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Solange Floriano Penteado Costa, 

SIAPE: 1869511, ocupante do cargo de Assistente em Administração, pertencente ao 

quadro permanente deste IFSP, para substituição da Coordenadora de Registros 

Acadêmicos (FG-01), Marli Zavali de Bogoná Incau, do Câmpus Salto, no período de 

13/06/2019 a 30/06/2019, por motivo de licença capacitação. 

Art. 2º - DESIGNAR o servidor André Santos Luigi, SIAPE: 2969416, 

ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, pertencente ao quadro 

permanente deste IFSP, para substituição da Coordenadora de Registros Acadêmicos 

(FG-01), Marli Zavali de Bogoná Incau, do Câmpus Salto, no período de 01/07/2019 

a 12/07/2019, por motivo de licença capacitação. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

KARINA AP. FREITAS DIAS DE SOUZA 

 

 

 

 

PORTARIA SLT.0083/2019, DE 17 DE JUNHO DE 2019 
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A DIRETORA GERAL DO CAMPUS SALTO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3.903, de 04.11.2015,  

RESOLVE:  

Art. 1º - DESIGNAR os membros abaixo relacionados para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem o Colegiado do Curso de Licenciatura em Letras - 

Português do Câmpus Salto: 

Filipe Mantovani Ferreira (presidente) 

Docentes: 

     Eli Gomes Castanho 

      Graziela Bachião Martins Colombari Pereira de Paula 

     Marcos Alexandre Capellari 

     Mateus Cruz Maciel de Carvalho 

     Maurício Bronzatto 

Técnico em Assuntos Educacionais:  

     André Santos Luigi      

Discentes:  

     Caique Diogo de Oliveira - Titular 

     Vinícius de Oliveira Teodoro - Suplente 

Art. 2º - Este colegiado é responsável pela discussão das políticas 

acadêmicas e de sua gestão no projeto pedagógico do curso. É órgão consultivo e 

deliberativo. 

Art. 3º - Os membros dessa comissão poderão dedicar até 1 hora, e o 

presidente até 2 horas semanais, para a realização das atividades. 

Art. 4º - Os trabalhos da comissão serão desenvolvidos no período de 

junho/2019 a maio/2021. 

Art. 5º - Os trabalhos da comissão serão avaliados por meio de relatório 

emitido pelo presidente, considerando-se o estabelecido na Resolução SLT.005/2017, 

art. 7º e demais dispositivos da normativa. 

Art. 6º - Os membros da comissão deverão observar, em sua totalidade, o 

disposto na Resolução SLT.005/2017. 

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

KARINA AP. FREITAS DIAS DE SOUZA 
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PORTARIA SLT.0084/2019, DE 17 DE JUNHO DE 2019 

 

A DIRETORA GERAL DO CAMPUS SALTO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3.903, de 04.11.2015,  

RESOLVE:  

Art. 1º - ALTERAR a Portaria SLT.0054/2019 de 15 de abril de 2019 

que designa a Comissão Especial de Compras e Acompanhamento das Ações de 

Alimentação Escolar 2019 (PNAE) do Câmpus Salto, para a inclusão do servidor 

Damito Sanches Sigalas Dameão da Silva. Com isso a comissão fica assim constituída: 

Alissa Iegoroff de Almeida - Presidente (CLT) 

Ailson Teixeira Marins (docente) 

Cibele Lima de Albuquerque Galvani (docente) 

Clara Oliveira Soares de Souza (discente) 

Damito Sanches Sigalas Dameão da Silva (CLT) 

Lucas Bogoni (CAE) 

Mayara Gomes Cadette (CSP) 

Williana Angelo da Silva (CSP) 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

KARINA AP. DE FREITAS DIAS DE SOUZA 

 

 

 

 

PORTARIA SLT.0085/2019, DE 17 DE JUNHO DE 2019 

 

A DIRETORA GERAL DO CAMPUS SALTO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3.903, de 04.11.2015,  

RESOLVE:  

Art. 1º - ALTERAR a Portaria SLT.0078/2019 de 11 de junho de 2019 

que designa a Comissão de estudo e análise do layout do prédio em construção do 

Câmpus Salto, para a inclusão da servidora Graziela Bachião Martins Colombari Pereira 

de Paula. Com isso a comissão fica assim constituída: 

Edilson Aparecido Bueno (presidente) 

Adla Alves Alexandre 

Adriele Dapino Conessa Amstalden 
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Ana Paula da Rosa 

Caio Marcus Dias Flausino 

Carlo Roberto Feitoza de Melo 

Cibele Lima de Albuquerque Galvani 

Claudio Henrique José Ballande Romanelli 

Cristiane Delega da Silva 

Daisy de Fátima do Amaral Aristides 

Daniel Alves Marinho e Souza 

Erico Pessoa Felix 

Fabio Lumertz Garcia 

Fabiola Tocchini de Figueiredo Kokumai 

Graziela Bachião Martins Colombari Pereira de Paula 

Guilherme Marciano Gonçalves 

Luis Henrique Sacchi 

Marisol Gosse Bergamo 

Mauro Sergio Braga 

Nayari Marie Lessa 

Nilson Roberto Inocente Junior 

Reinaldo do Valle Junior 

Ricardo Zani 

Solange Floriano Penteado Costa 

Tiago Marinho de Souza 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

KARINA AP. DE FREITAS DIAS DE SOUZA 

 

 

 

 

PORTARIA SLT.0086/2019, DE 19 DE JUNHO DE 2019 

 

A DIRETORA GERAL DO CÂMPUS SALTO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no 

uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria IFSP nº 3.903, de 04/11/2015,  

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Maurício Bronzatto, SIAPE: 2425049, 

ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente 

ao quadro permanente deste IFSP, para substituição da Coordenadora do Curso de 
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Pós-Graduação Lato Sensu em Temas Transversais, do Câmpus Salto, no período de 

01/07/2019 a 05/07/2019, por motivo de Licença Gala. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data mencionada. 

 

KARINA AP. FREITAS DIAS DE SOUZA 

 

 

 

 

PORTARIA SLT.0087/2019, DE 24 DE JUNHO DE 2019 

 

A DIRETORA GERAL DO CAMPUS SALTO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3.903, de 04.11.2015,  

RESOLVE:  

Art. 1º - DESIGNAR os membros abaixo relacionados para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem a Comissão de inventário físico anual 2019 do 

Câmpus Salto: 

Uesclei Costa Santos (presidente) 

Aguimar Pereira dos Santos 

Claudio Henrique José Ballande Romanelli 

Cristiane Delega da Silva 

Elton Tavares Rosa 

Fabricia da Silva Santos de Souza 

Fernando Silva de Almeida 

Gilson Bruno da Silva 

Ivonete Fernandes de Souza 

Mateus Cruz Maciel de Carvalho 

Mauro Sergio Braga 

Ricardo Dantas Dematte 

Thiago da Silva Bicalho 

Art. 2º - O objetivo é realizar o inventário físico anual do almoxarifado e 

dos bens imóveis, móveis e intangíveis do ano de 2019. 

Art. 3º - Os membros dessa comissão poderão dedicar até 2 horas, e o 

presidente até 4 horas semanais, para a realização das atividades. 

Art. 4º - Os trabalhos da comissão serão desenvolvidos até 

dezembro/2019. 
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Art. 5º - Os trabalhos da comissão serão avaliados por meio de relatório 

emitido pelo presidente, considerando-se o estabelecido na Resolução SLT.005/2017, 

art. 7º e demais dispositivos da normativa. 

Art. 6º - Os membros da comissão deverão observar, em sua totalidade, o 

disposto na Resolução SLT.005/2017. 

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

KARINA AP. FREITAS DIAS DE SOUZA 

 

 

 

 

PORTARIA SLT.0088/2019, DE 24 DE JUNHO DE 2019 

 

A DIRETORA GERAL DO CAMPUS SALTO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3.903, de 04.11.2015,  

RESOLVE:  

Art. 1º - DESIGNAR os membros abaixo relacionados para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem a Comissão da Feira de Ciência, Mostra 

Tecnológica e Empreendedorismo (IFCiência) do Câmpus Salto: 

Anderson Yassuhiro Afuso (presidente) 

Carolina Molinar Bellocchio 

Cibele Lima de Albuquerque Galvani 

Cristiane Delegá da Silva 

Fabio Lumertz Garcia 

Sergio Crucello Neto 

Susilaine Maira Savassa 

William Portilho de Paiva 

Art. 2º - O objetivo é desenvolver ações de divulgação, organização e 

desenvolvimento de materiais para a IFCiência 2019, que ocorrerá no IFSP-Salto, nos 

dias 24, 25 e 26 de outubro de 2019. 

Art. 3º - Os membros dessa comissão poderão dedicar até 3 horas 

semanais para a realização das atividades. 

Art. 4º - Os trabalhos da comissão serão desenvolvidos até o dia 20 de 

dezembro de 2019. 
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Art. 5º - Os trabalhos da comissão serão avaliados por meio de relatório 

emitido pelo presidente, considerando-se o estabelecido na Resolução SLT.005/2017, 

art. 7º e demais dispositivos da normativa. 

Art. 6º - Os membros da comissão deverão observar, em sua totalidade, o 

disposto na Resolução SLT.005/2017. 

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

KARINA AP. FREITAS DIAS DE SOUZA 

 

 

 

 

PORTARIA SLT.0089/2019, DE 26 DE JUNHO DE 2019 

 

A DIRETORA GERAL DO CÂMPUS SALTO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no 

uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria IFSP nº 3.903, de 04/11/2015,  

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Fernanda Romanezi da Silveira, 

SIAPE: 1659825, ocupante do cargo de Pedagoga, pertencente ao quadro permanente 

deste IFSP, para substituição da Diretora Geral (CD-02), Karina Ap. de Freitas Dias 

de Souza, do Câmpus Salto, no período de 27/06/2019 e 28/06/2019, por motivo de 

Reunião do REDIR / COLDIR.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da mencionada data. 

 

KARINA AP. DE FREITAS DIAS DE SOUZA 

 

 

 

 

PORTARIA SLT.0090/2019, DE 27 DE JUNHO DE 2019 

 

A DIRETORA GERAL EM EXERCÍCIO DO CÂMPUS SALTO 

DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria IFSP nº 3.903, 

de 04/11/2015, RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Grafir Leite Junior, SIAPE 1644550, 

ocupante do cargo de Assistente em Administração, pertencente ao quadro permanente 
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deste IFSP, para substituição da Coordenadora de Extensão (FG1), Cathia Alves, do 

Câmpus Salto, no período de 14/07/2019 a 28/07/2019, por motivo de férias. 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da mencionada data. 

 

FERNANDA ROMANEZI DA SILVEIRA 

DIRETORA GERAL EM EXERCÍCIO 

PORTARIA SLT.089/2019 

 

 

 

 

PORTARIA SLT.0091/2019, DE 28 DE JUNHO DE 2019 

 

A DIRETORA GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS SALTO 

DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3.903, de 

04.11.2015, RESOLVE:  

Art. 1º - DESIGNAR os membros abaixo relacionados para constituírem 

a Comissão Local da Estatuinte do Câmpus Salto: 

TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS: 

. Andressa Benedetti Tropalde 

. Laura Maria Farias Leite de Almeida 

. Marcos Paulo Correa Miguel (suplente) 

DOCENTES 

. Paulo Sergio Prampero 

. Pedro Henrique Franco Becker 

. Caio Marcus Dias Flausino (suplente) 

DISCENTES 

. Lucas Silva de Oliveira 

. Maria Helena Favarim 

. Ana Karolina de Souza Oliveira (suplente) 

Art. 2º - Na primeira reunião deverá ser definido o nome do presidente 

entre os membros da Comissão. 

Art. 3º - O objetivo é revisar e atualizar os documentos institucionais que 

norteiam as ações do IFSP.  

Art. 4º - Os membros dessa comissão poderão dedicar até 2 horas 

semanais para a realização das atividades. 
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Art. 5º - Os trabalhos da comissão serão avaliados por meio de relatório 

emitido pelo presidente, considerando-se o estabelecido na Resolução SLT.005/2017, 

art. 7º e demais dispositivos da normativa. 

Art. 6º - Os membros da comissão deverão observar, em sua totalidade, o 

disposto na Resolução SLT.005/2017. 

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

FERNANDA ROMANEZI DA SILVEIRA 

DIRETORA GERAL EM EXERCÍCIO 

PORTARIA SLT.086/2019 

 

 

 

 

PORTARIA SLT.0092/2019, DE 28 DE JUNHO DE 2019 

 

A DIRETORA GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS SALTO 

DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 3.903, de 

04.11.2015, RESOLVE:  

Art. 1º - ALTERAR a Portaria SLT.0066/2019 de 15 de maio de 2019 

que designa a Comissão de Elaboração e Implementação do Projeto Pedagógico do 

Curso Técnico Concomitante em Administração EaD do Câmpus Salto, para a exclusão 

de Luiz Arnaldo Biagio. Com isso a comissão fica assim constituída: 

Tatiana Bussaglia de Moraes (Presidente) 

André Santos Luigi (TAE) 

Cathia Alves (Extensão) 

Francisco Diego Garrido Silva (Professor) 

Reinaldo do Valle Júnior (Professor) 

William Portilho de Paiva (Pesquisa e Inovação) 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

FERNANDA ROMANEZI DA SILVEIRA 

DIRETORA GERAL EM EXERCÍCIO 

PORTARIA SLT.089/2019 
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2. CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 

 NÃO HOUVE CONCESSÃO PARA ESTE PERÍODO 

 

 

 

3. SUPRIMENTO DE FUNDOS 

 

 NÃO HOUVE CONCESSÃO PARA ESTE PERÍODO 

 

 

 

 

4. RELATÓRIOS 

 

 

MÊS DECLARAÇÕES PORTARIAS 

JUNHO - 18 

 

 


